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PORTARIA N° 217, DE 04 DE JUNHO DE 2007

11 VIVA) II Ob. I* 1,11,1(),1.1 NC.KillACA

0 DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE GOIAS nomeado pela Portaria n° 2.181, do Ministério
da Educação, publicada no Diário Oficial da União do dia 23.06.2005,
usando de suas atribuições legais e regimentais e considerando o que
consta no Processo n° 23047.010171/2007-9'1, resolve:

Art. 10 Designar os servidores estáveis, ALDO MURO JUNIOR -
Professor de 1° e 2° Graus, Matricula SIAPE n° 2116125; DIVINO LOPES
DE ALVARENGA — Assistente em Administração, Matricula SIAPE n°
271068 e DOMICIO MOREIRA RIBEIRO — Vigilante, Matricula SIAPE n°
49684, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, para promover a apuração dos fatos
descritos como irregulares no processo supramencionado.

Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização
dos trabalhos.

Art. 3° Anular, para todos os efeitos, a Portaria n° 173, de 27 de abril
de 2007.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretor-Ger


